
VEREADOR ACYR HAIA D TIO HA. 

A ÇJ T O R. 

REQUERIMEN11 N:75184* I1.-46' e0 
- 

EXMg. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNI
CIPAL DE CABO FRIO. 

O Vereador que este subscrevo, Preside
nte da omissão 

de Constituição e Justiça, atendendo tudo mai que detormi-

naointeresse ptIblico l.REQUER do conf midado com o 

Art. 85, Item 1, Alinea "b", do linimento I sorrio, discuseto 

unis° nas Comissos de Constituição o J
ustiço; Obras e Ser-

viços Palicos o de Redação Final, para
 o Projeto de Lei ng 

73/84, contendo cannageu do Executivo no 55/84. 

SALá DAS CuraSSINES, Z6 de nr TO de 1.984. 

/ 

VLREJWOR ACYR r3ILVA DmíRUCH,A, 

A UT 

JUSTIFICATIVa 5: 

Considerando que, cabe aos Puderee páb
licos, sobretudo 

ao Executivo ;;unicipall  requerer ',i_nsficies para a sua comuna 

dedo; 

Considerando que, cada pedido que furm
ulamis nesta Ca- 

ce e que com a suL apreciação, vem der
octrar o epirito 	de 

luta desempenhado entre os dois roa ro
o, Executivo o o Legis-

lativo 

Considerando que se tratando Co beneficiar o comunida-

dadó, no deveffios medir o for:As para que tal requerimento se 

ja aprovado o que receba c3 Câmsr i:unici 1 todo amparo. 


